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TERMO DE JULGAMENTO DO PREGÃO
Nº 00017/2023
Aos dias 27 de julho de 2023, após analisados e decididos os recursos do Pregão eletrônico nº 00017/2023, referente ao Processo eletrônico nº 

18501.001249/2022.71, a Presidente da Codesaima, a Sra. Maria Dantas Nóbrega, ADJUDICA ao licitante vencedor o respectivo item:
Item: 1
Descrição: Engrenagem 
Descrição complementar: Engrenagem, aplicação: envasadora, ADJUDICADO para: DOMÍNIO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº: 

18.527.195/0001-98. 
Valor unitário item 1: R$ 79.999,99; Valor total: R$ 79.999,99. 
Boa Vista – RR, 27 de julho de 2023. 
(Assinado eletronicamente)
MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente da CODESAIMA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° Nº 00017/2023
 
A Pregoeira da Companhia de Desenvolvimento de Roraima - CODESAIMA torna público o resultado do pregão eletrônico, oriundo do processo SEI 

n° 18501.001249/2022.71, cujo objeto é a eventual aquisição de 1 (uma) Máquina envasadora de água (embalagem de saquinho plástico) para atender à Com-
panhia de Desenvolvimento do Estado de Roraima – CODESAIMA, conforme demonstrativo abaixo:

Item Empresa Vencedora
01 DOMÍNIO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Valor global do certame: R$ 79.999,99 (setenta e nove mil, novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e nove centavos)

Demais informações encontram-se disponíveis no sítio www.comprasnet.gov.br. Código da UASG n° 927418.
Boa Vista – RR, 12 de julho de 2023.
(Assinado eletronicamente)
GIULIANE BARRETO DE LIMA 
Pregoeira da CODESAIMA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

Pedro de Jesus Cerino
Presidente
Fundação de Amparo à Pesquisa de Roraima
(assinatura digital)

RESOLUÇÃO Nº 10/2023, DE 08 DE AGOSTO DE 2023
DIRETORIA EXECUTIVA
“Dispõe sobre o Termo de Outorga e Aceitação de Bolsas para as Chamadas Públicas dos Programas PRO-SOLOS, PRO-EQUIPAMENTOS e PRO-CIÊN-

CIA da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Roraima - FAPERR”.
O PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE RORAIMA – FAPERR, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto da FAPERR, em seu Art. 12, aprovado pelo Decreto nº. 32.985-E, de 19 de julho de 2022, e
CONSIDERANDO a criação da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Roraima – FAPERR, através da Lei nº 1.641, de 25 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO a necessidade de promover a execução de propostas de pesquisa com compromisso de apoiar o desenvolvimento e disseminação do 

conhecimento científico;
RESOLVE:
Art. 1ºAprovar o Termo de Outorga e Aceitação de Bolsas para as Chamadas Públicas dos Programas PRO-SOLOS, PRO-EQUIPAMENTOS e PRO-CI-

ÊNCIA da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Roraima - FAPERR, em conformidade com o Anexo I desta Resolução.
§1º O Termo de Outorga e Aceitação de Bolsas a ser celebrado para a concessão de bolsas deverá ser assinado pelo Representante Legal da FAPERR, pelo 

Bolsista e pelo Representante Legal da Instituição Sede que abriga a proposta de pesquisa e pelo Coordenador, quando houver.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Boa Vista-RR, 08 de agosto de 2023.
Pedro de Jesus Cerino
Presidente
Fundação de Amparo à Pesquisa de Roraima
(assinatura digital)
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